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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, a criação de um Bolsão 
de Estacionamento no Parque Ecológico. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal a criação de um Bolsão de Estacionamento no Parque 
Ecológico, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Esta indicação vem atender aos munícipes que frequentam os eventos 
que acontecem no Parque Ecológico em frente à prefeitura, à criação de um 
Bolsão de Estacionamento no Parque Ecológico, uma medida que visa atender 
às necessidades dos frequentadores deste espaço tão importante para o lazer, 
a recreação e o contato com a natureza em nossa cidade. 

O Parque Ecológico tem se destacado como um local de grande 
atratividade para os moradores locais e visitantes, oferecendo uma variedade de 
atividades ao ar livre, espaços de convívio e áreas verdes preservadas. No 
entanto, um desafio que tem sido observado é a falta de estacionamento 
adequado nas proximidades do parque em dias de eventos, o que muitas vezes 
resulta em congestionamentos, estacionamento irregular e dificuldades de 
acesso para os frequentadores. 

Diante desse cenário, a criação de um Bolsão de Estacionamento próximo 
ao Parque Ecológico se mostra como uma solução viável e necessária. 

 

 

 

PROT-CMI 2299/2024
07/05/2024 - 11:23
IND 1279/2024



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
P A L Á C I O   V O T U R A 

 
Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 

CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 
 

 

Gabinete da Vereadora Silene Silvana Carvalini – Fone 19 3885-7716  
 E-mail: silenecarvalini@indaiatuba.sp.leg.br – www.silenecarvalini.com.br 

 

  

 Tal medida não apenas facilitará o acesso dos cidadãos ao parque, mas 
também contribuirá para a organização do trânsito na região e para a redução 
do impacto ambiental causado pelo estacionamento irregular em áreas 
protegidas. 

 Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, 
aguardo atendimento à presente indicação. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2024. 

 

                           

                             SILENE CARVALINI 
Vereadora 
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